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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), Campus de Tabuleiro 
do Norte, torna pública a abertura do Edital para seleção de candidatos da comunidade externa do 
IFCE, Campus de Tabuleiro do Norte, para o curso de LÍNGUA ESPANHOLA - BÁSICO I, de acordo 
com as disposições estipuladas neste Edital. 

 
1. OBJETIVO GERAL DO CURSO 

CURSO  – Língua Espanhola – Básico I (60h): 

O Curso Básico I de Língua Espanhola tem como objetivo geral qualificar a comunidade 
externa e interna do IFCE, Campus de Tabuleiro do Norte, para o desenvolvimento das 
habilidades de leitura, compreensão auditiva, expressão oral e escrita em Espanhol para 
principiantes. 

 
2. DAS VAGAS 

2.1. É ofertado para o processo seletivo deste edital um total de 25 vagas destinadas à ampla 

concorrência. 

3. CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE PERÍODO 

Inscrições (exclusivamente via internet) 03/04/2019 a 12/04/2019 

Divulgação do resultado preliminar das inscrições 15/04/2019 

Interposição de recurso sobre o resultado preliminar 16/04/2019 

Divulgação do resultado final 17/04/2019 

Início das aulas 25/04/2019 

 

4. DURAÇÃO, CARGA HORÁRIA E METODOLOGIA: 

4.1. O curso será realizado conforme tabela abaixo: 

 

Curso Início Término 
Dia 

(Aula) 

Horário 

Início 

Horário 

Término 
CH 

Língua Espanhola  
Básico I 

 

25/04/2019 
 

04/08/2019 
 

Quinta-Feira 
 

18:20 
 

21:30 
 

60h 

 
4.2 A metodologia empregada: 

 

O curso terá uma metodologia participativa e comunicativa que congrega professor e 
estudantes nas atividades, pois o professore parte do princípio pedagógico que o conhecimento é 
construído, não transferido e imposto. Por isso, a explicação do docente não será solitária, mas 
implicada na participação do aluno. Além disso, haverá aplicação de atividades leitoras e escritas, 
de audição e fala, discussão sobre temas e a promoção de um constante “feedback” sobre as ações 
aplicadas, tudo em língua estrangeira, reduzindo ao máximo o uso da língua portuguesa. 
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Será realizada exposições sobre o conteúdo em quadro branco, slides, textos impressos, 
vídeos, músicas e consulta a sites eletrônicos, como também criação de situações de uso da língua 
alvo. 

No que diz respeito à avaliação quantitativa e qualitativa, os cursos se dividem em duas 
etapas, cada uma com uma avaliação escrita, auditiva e oral. A entrega de atividades feitas em casa 
e na própria sala de aula, além da participação espontânea, também contarão para compor a 
avaliação qualitativa. Ao final da segunda etapa aplicaremos um questionário avaliativo final sobre 
o curso, o desempenho do docente e do próprio estudante. Destacamos que em cada encontro 
também dialogaremos sobre a qualidade do aprendizado visando corrigir erros no processo. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES E REQUISITOS 

 
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o teor deste Edital, que está 

disponível na página do IFCE na internet: ifce.edu.br/tabuleirodonorte. 

5.2. A inscrição implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 
5.3 Será indeferida a inscrição do candidato que já estiver matriculado em outros dois (02) cursos 

de extensão do IFCE, Campus de Tabuleiro do Norte. 

5.4 A inscrição do candidato será feita exclusivamente via internet, mediante preenchimento do 

formulário de inscrição online, no qual o candidato deverá informar todos os dados 

solicitados. 

5.5 O preenchimento do formulário de inscrição online é de exclusiva responsabilidade do 

candidato. 

5.6 O formulário de inscrição online pode ser acessado por meio do link constante no site 

ifce.edu.br/tabuleirodonorte. 

 

6. DA SELEÇÃO 

 7.1. A seleção será feita por ordem de inscrição, já que não serão necessários conhecimentos 

prévios para ingresso no curso.  

7.2. Os primeiros inscritos serão chamados para compor a turma. Os candidatos excedentes 

figurarão no cadastro de reserva, e serão chamados apenas em caso de desistência de algum 

dos selecionados. 

7.3. A relação de candidatos selecionados será divulgada por meio da página do IFCE, Campus 

de Tabuleiro do Norte, na internet. 

7.4. Os candidatos que não forem selecionados ficarão no cadastro de reserva e poderão ser 

chamados, posteriormente, desde que exista vaga e a critério da coordenação. 

 
7. DOS RECURSOS 
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7.1. A interposição de recursos deverá ser feita por meio de formulário próprio constante no 

ANEXO 01, que deve ser preenchido, assinado e enviado por e-mail para o endereço 

copex.tabuleiro@ifce.edu.br. 

7.2. O recurso administrativo contra o resultado preliminar das inscrições deverá ser enviado 

até às 17h do dia 16/04/2019. 

 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As aulas serão ministradas no Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do município de Alto 
Santo, sede atual da Secretaria de Educação do município. 

8.2. Os alunos matriculados deverão adquirir o material didático conforme indicação do 

professor. A não aquisição implicará em advertência por parte do docente e na recusa da 

matrícula no próximo nível. 

8.3. Serão emitidos certificados para os alunos que obtiverem, no mínimo, a média 7,0 (sete) e 

frequência igual ou superior a 75% ao final do curso. 

8.4. A qualquer tempo, este Edital poderá ser reaberto, revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito a indenização de 

qualquer natureza. 

8.5. Dúvidas sobre o Edital poderão ser sanadas pelo e-mail copex.tabuleiro@ifce.edu.br. ou 

pelo telefone (85) 3401-2282. 

8.6. Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Direção-Geral do Campus de Tabuleiro 

do Norte, juntamente com os coordenadores do curso. 

Tabuleiro do Norte (CE), 03 de abril de 2019. 

 
Francisco Sildemberny Souza dos Santos 

Diretor-geral 

IFCE – campus de Tabuleiro do Norte 

Adriano Erique de Oliveira Lima 

Chefe do Dep. de Ensino 
IFCE – campus de Tabuleiro do 

Norte 

 

Hiran Nogueira Moreira 

Coord. do Curso de Língua Espanhola 

IFCE – campus de Tabuleiro do Norte 

Ícaro Dias Diógenes 

Coord. de Pesquisa e Extensão 
IFCE – campus de Tabuleiro do 

Norte 
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